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PARECER JURÍDICO Nº 023/2025-CMMC/OSAA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025-CMMC 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025-CMMC 

ASSUNTO: ANALISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ACORDO COM ALEI Nº 14.133/2021, 

EM SEU ARTIGO 74. 

 

 
EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS -INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO – SINGULARIDADE DO OBJETO – ESTUDOS 

TÉCNICOS, PLANEJAMENTOS, PROJETOS BÁSICOS OU 

PROJETOS EXECUTIVOS. 

 

 

I. RELATÓRIO  

 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Consultoria Jurídica pelo Setor de Licitação da Câmara, com base 

no art. 72, III da Lei nº 14.133/2021, para análise jurídica dos 

elementos formais imprescindíveis à contratação por 

Inexigibilidade de Licitação para “Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos de engenharia, 

visando à elaboração de projeto de obra para reforma e ampliação 

de gabinetes parlamentares, reforma do telhado, incluindo a 

construção de novo gabinete e depósito no prédio da Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos”, nos termos nos termos dos art. 

74, inciso III, alínea “a” da Lei nº 14.133/21. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

contratação foi justificada no Documento de Formalização de 

Demanda acostado aos autos, bem como demais atos 

administrativos. 

Consta nos autos os documentos que comprovam a notória 

especialização do proposto. Por fim, foram enviados os presentes 

autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer 

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, II da Lei 

nº 14.133/2021. 

É o que merece ser relatado. 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

II.1 Considerações iniciais sobre o parecer jurídico. 
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De início, cumpre assinalar que os critérios de 

conveniência e oportunidade, por integrarem o mérito da 

discricionariedade administrativa, não se submetem à 

manifestação desta Consultoria Jurídica. 

Convém esclarecer que, via de regra, não é papel do 

órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro do seu aspecto de competências.  

Cabe registrar, ademais, que as informações de natureza 

técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 

Consultoria. Primeiro, porque a legislação de regência atribui 

às Consultorias Jurídicas a competência para a análise jurídica 

das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o 

enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. 

Segundo, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos 

competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, 

assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 

Terceiro, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter 

relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 

detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar 

os elementos fáticos trazidos aos autos. 

É nesse sentido o enunciado nº 7 do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia Geral da União que 

apresentamos: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo 

em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 

emitir opinião ou formular recomendações, desde 

que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

 

III – DEMONSTRAÇÃO DE PRESSUPOSTOS PARA A 

INEXIGIBILIDADE 

 

Inicialmente, impende destacar que, embora seja 

atribuição desta Consultoria Jurídica o assessoramento no exame 

da legalidade dos atos administrativos a serem praticados, a 

presente análise não exime a responsabilidade do ordenador de 
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despesas do cumprimento das disposições legais aplicáveis, 

especialmente no que concerne à observância das exigências 

legais na execução orçamentária e financeira, bem como do órgão 

técnico responsável pela contratação, a quem incumbe acompanhar 

e fiscalizar o contrato. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação, foram previstas diversas hipóteses de contratação 

direta, classificadas em dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, dispostas nos seus artigos 74 e 75, sem prejuízo de 

outras hipóteses estabelecidas em outras leis. 

Particularmente a acerca das hipóteses de 

inexigibilidade, a contratação direta será possível quando 

houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um 

pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou 

seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a 

realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a 

quem será direcionada a contratação. 

A inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, 

inciso III, letra “a”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de:  

(...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 

ou projetos executivos; 

 

Note-se que foram mantidos de forma expressa os 

seguintes requisitos legais específicos: 1) a caracterização do 

serviço como técnico especializado; e 2) a notoriedade do 

especialista que se pretende contratar. 

Serviços técnicos especializados são aqueles de 

conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições de 

Hely Lopes Meirelles: 

 

São aqueles que, além da habilitação técnica e 

profissional normal, são realizados por quem se 
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aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 

pesquisa científica, ou através de cursos de pós-

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São 

serviços de alta especialização e de conhecimentos 

pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma 

profissão. 

 

O parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe: 

 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput 

deste artigo, considera-se de notória especialização o 

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que 

o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

A expressão natureza singular, foi suprimida na Nova 

Lei de Licitações, ocorre que a singularidade do objeto é um 

requisito da inexigibilidade de licitação para contratação de 

serviço técnico especializado, com profissionais ou empresas de 

notória especialização. Nota-se que o seu principal argumento é 

o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da 

inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto no 

caput do art. 74, decorre justamente da singularidade do objeto. 

Destaca-se por ser de extrema relevância, que o 

Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da 

Lei n. 13.303/2016 (Lei das Estatais). O art. 30, inciso II, da 

referida lei também trata da contratação direta de serviços 

técnicos especializados, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, sem prever expressamente a necessidade 

de natureza singular do objeto, como está previsto na Lei n. 

8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas da União apontou a 

singularidade do serviço como um dos requisitos para a 

contratação direta fundamentada nesse artigo. 

Inúmeros juristas e doutrinadores tem se manifestado 

que na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço 

técnico especializado, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, no âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve 

haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 

seguintes circunstâncias: 
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a) os serviços são específicos e possuem 

peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação, 

somente podendo ser realizados com confiabilidade por 

pessoas habilitadas e capacitadas;  

b os serviços apresentam complexidade técnica e devem 

ser feitos sob encomenda por um terceiro, devendo este 

reunir um conjunto de atributos que não podem ser 

mensurados por critérios objetivos; e  

c) os serviços não devem ser padronizados, básicos e 

convencionais. 

 

Assim, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser 

avaliado: 

 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, 

estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos 

relacionados com suas atividades, são as mais 

adequadas ao atendimento da necessidade pública. 

Normalmente isso se constata pela apresentação de 

currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 

conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem 

prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o 

serviço técnico especializado singular objeto da 

contratação. 

 

Quanto ao conceito de "notória especialização", há uma 

parcela que demanda comprovação e uma que necessita de 

declaração/atesto, mas que não é comprovável. É possível, e 

necessário, que se comprove nos autos a especialização da 

empresa contratada, consubstanciada em sua experiência, formação 

dos professores/palestrantes, estudos publicados, eventuais 

prêmios recebidos etc. Tais documentos servem para que se 

demonstre tratar-se de profissional ou empresa "especializada". 

A notoriedade, entretanto, não é passível de 

comprovação, pois não é algo capturável documentalmente, sendo a 

principal razão pela qual a competição é inviável. Uma pessoa 

possui notória especialização quando ela se diferencia das 

demais na visão do público-alvo, da comunidade especializada 

respectiva, formada pelos potenciais provedores e consumidores 

do serviço em questão, localmente quando essa circunstância for 

relevante. Por se tratar de uma percepção social, não é possível 

traduzi-la por documentos: incumbirá à Administração comprovar a 

especialização em si e tal comprovação também servirá de 
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indicativo a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita 

também pela própria Administração. 

Outro ponto que mercê destaque imensurável, é 

confiança, que subjetivamente guarda mérito entre a Autoridade 

Administrativa e o profissional contrato 

A doutrina, em uníssono com alguns dos precedentes 

judiciais, passou a defender que a confiança até pode servir 

como vetor definidor da contratação, considerando a natureza 

personalíssima do serviço prestado, desde que mais de um 

escritório atenda aos requisitos legais. Em outros termos, nos 

casos em que para a prestação de um serviço jurídico singular 

exista mais de um profissional especializado, seria possível ao 

gestor escolher aquele que mais lhe inspira confiabilidade. 

No caso em examine, vimos que RENOVAR ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 17.699.126/0001-07, preenche os pressupostos 

técnicos de notória especialização pela sua experiência 

profissional de atuação na elaboração, execução de projetos e 

fiscalização de obras públicas conforme atestados apresentados e 

possui conforme argumentação trazida na justificativa à 

confiabilidade do Gestor para a execução dos serviços, uma vez 

que já foi contratado por várias Entidades.  

 

IV – DA PRECIFICAÇÃO 

 

Sobre esse tema, a pesquisa de preços para esse tipo de 

contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 

14.133/2021 no tocante às contrações diretas por inexigibilidade 

de licitação: 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto.  

(...)  

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa, quando não for possível estimar o valor 

do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 

deste artigo, o contratado deverá comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período 
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de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

O preço neste caso demonstra a razoabilidade, não 

destoa do praticado em outras contratações em condições 

similares, ademais, decorre de acordo entre as partes. 

 

V – DA MINUTA DO CONTRATO 

 

No que concerne à minuta do contrato, esta deve seguir 

as regras previstas pelo art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que 

prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta 

da seguinte forma: cláusula referente ao objeto; fundamentação, 

vigência e execução, da dotação orçamentária, do valor e 

condições de pagamento, do reajuste; obrigações das partes; 

penalidades e sanções administrativas; rescisão contratual; 

vedações; legislações e casos omisso, publicação, da gestão e 

fiscalização e foro. 

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém 

as exigências previstas no artigo supracitado. 

 

VI. CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da 

Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 

legalidade do processo de contratação direta, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74, III, “a” 

da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito. 

É o parecer que se submete à apreciação. 

Mojuí dos Campos, 14 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Pedro Gilson Valério de Oliveira 

Advogado OAB/PA 15.194 

Assessor Jurídico 
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